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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”

“Montenegro Cidade das Artes, Capital do Tanino, da Citricultura Gaúcha e Berço da Bergamota Montenegrina”


**Todos os campos são de preenchimento obrigatório

	NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO – AI

	AI N°: ____________


    Assinale uma das opções abaixo:
	
	DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL – 1ª INSTÂNCIA 
Comissão Julgadora de Infrações Ambientais CJIA /SMMA

	
	Alegações finais – Comissão Julgadora de Infrações Ambientais CJIA /SMMA

	
	RECURSO DE JULGAMENTO – 2ª INSTÂNCIA 
COMDEMA

	
DADOS DO AUTUADO 


	NOME / RAZÃO SOCIAL:

	NOME FANTASIA:
	CPF / CNPJ:

	ENDEREÇO:
	COMPLEMENTO:

	BAIRRO:
	MUNICÍPIO / UF:

	CEP: 
	TELEFONE:

	E-MAIL:

	REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR (se aplicável)

	NOME:
	CPF:

	ENDEREÇO:
	BAIRRO:

	COMPLEMENTO:
	MUNICÍPIO / UF:

	CEP
	TELEFONE:

	E-MAIL:

	ALEGAÇÕES / OBSERVAÇÕES
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

	

	

	

	

	

	

	

	


ASSUMO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS SÃO VERDADEIRAS.

Montenegro, XX de XXXX de 202X.
____________________________
Nome completo
	OBSERVAÇÕES
(Leia com atenção!)

	1.  O autuado poderá apresentar a defesa no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do Auto de Infração. De acordo com o Decreto Federal Nº 6.514/2008:

Art. 117. A defesa não será conhecida quando apresentada:

I - fora do prazo;

II - por quem não seja legitimado; ou

III - perante órgão ou entidade ambiental incompetente.

2. Cada infração ambiental corresponderá a um único requerimento de Defesa de Autuação. De acordo com o Decreto Federal Nº 6.514/2008:

Art. 115. A defesa será formulada por escrito e deverá conter os fatos e fundamentos jurídicos que contrariem o disposto no auto de infração e termos que o acompanham, bem como a especificação das provas que o autuado pretende produzir a seu favor, devidamente justificadas.

Parágrafo único. Requerimentos formulados fora do prazo de defesa não serão conhecidos, podendo ser desentranhados dos autos conforme decisão da autoridade ambiental competente.

3. O autuado poderá nomear um procurador para representá-lo na impetração da defesa ou recurso. O procurador deverá apresentar cópia da procuração para anexação ao Processo.
4. Para abertura do Protocolo de Defesa/Recurso, somente serão aceitos processos abertos via 1Doc (https://montenegro.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 ). Após login, em “Assunto”, selecionar MEIO AMBIENTE – DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL.
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Assuntor:

— Soliciagao de Utiizagéo de Espago PGblico - Geral (Pragas, calgadas)
ibico

— Juntacs ge Documentos
— Prorrogagio de Prazo de Entrega

— Requisigio de Pequeno Valor (RPY)

— Licenga para abertura de rua em asfelto




5. De acordo com o Artigo 122 do Decreto Nº 6.514/2008, o autuado terá o direito de manifestar-se em alegações finais, no prazo máximo de dez dias, após o recebimento da notificação, que poderá ser encaminhada por 1Doc ou pelos Correios com AR.

6. Decorridos os 10 dias citados no item anterior, apresentadas ou não as alegações finais para a defesa, o AI entrará para pauta de julgamento.
7. Atendendo aos direitos ao duplo grau de jurisdição, ao contraditório e à ampla defesa, de acordo com o artigo 51 da LEI N.º 4.293/2025 o recurso deverá ser apresentado em até 30 dias após a ciência da decisão de 1ª instância proferida pela CJIA. 
8. Decorridos os 30 dias citados no item anterior, o AI será encaminhado para o lançamento da multa.



	DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA A SER ANEXADA AO PROCESSO

	PESSOA FÍSICA

1. Cópia do auto de infração/ embargo/ interdição;

2. Cópia do documento de identificação oficial com foto;

3. Procuração e cópia do documento de identificação do procurador, se aplicável;

4. Formulário preenchido na íntegra.


	PESSOA JURÍDICA

1. Cópia do auto de infração/ embargo/ interdição;

2. Cópia do contrato social em vigor, registro comercial, ato constitutivo ou estatuto, conforme o caso;

3. Cópia do Documento de Identificação oficial com foto do representante legal;

4. Procuração e cópia do documento de identificação do procurador, se aplicável;

5. Formulário preenchido na íntegra.



